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i Í.INTRODUçAO

Í.Í. ôbietivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais,

baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para

realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condiçôes

encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6e, incs. X, Xlll e XXlll,

Lg,23,40,4!e g2, da Lei ns 14.13 g/202t, regulamentados pelos Decreto ne 1.394, de 17 de janeiro

de2OZ4e LeiMunicipal n.e g.625123- RILC (Regulamento de Licitações)de 30 de junho de2023'

, !.2. lntegram o presente Termo.de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes

documentos:

l) Definição dos itens e especificações do objeto;

ll) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e

lll) Estudo Técnico Preliminar- ETP.

i 2., , ' ir*rronúeiõrs PRIMÁRIAs, :ExPostçÃo
i ^F+^. .. ^,irFir-^'r hr' 
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UE NEÇESSIDADE;

l D-ETAIHAMEt\ITBiE,PI;ANEJAMENTO_ D_O OBIET-O.- : ..

2,7. órgão(s) lnteressado(s):

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO;

sEcRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO; e t ',b 
-r:L-!

2.2, objeto: .'!o^li':r(^-i'
ãrÀrro,rr,rrro púBuco vlsANDo A pRospEcçÃo DE MERcADo DE lMÓvEls PARA A Loeng$Lír$)'

pARA ABRIGAR o cENTRo DE REFERÊructn EspEclALtzADo DA AsslsrÊNcA soclAL-CREAS JUREMA,

pARA ALUGUEIS SOCIAIS EM BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA E A INSTALAçÃ6 DE UMA UNIDADE Do

COMANDO DE PREVENçÃO E apOtO AS CoMUNIDADES DA PoLÍcA MILITAR DO ESTAD9 DO çEARA'

DE TNTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAUCAIA/CE.

2.3. Justificativa:
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A justificativa da necessidade do objeto e

tópico específico constante dos Estudos

procedimento administrativo

de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA:

o objeto da contratação está previsto no Plano áe Contratações Anual 2024, conÍorme detalhamento

a seguir:

) tD do pcA no pNCp: 076L6L6ZOOO1O6-O-OOO OOL12OZ4(SDS), 07616162000106-0-000018/2024 (SGG)

e 07 6L6:.:62000106-0-0 Oooo4l 2024 (SEDUC)'
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tD da(s) DFD(S) no pCA constante do PNCP: O76h6I62OOO1O6-O-000001/2024 (SDS),

076L6t62ooo1o6-o-ooo oL8/2024 (sGG) e o76L6t62o}o106-o-oooo0412024 (SEDUC)'

Data de publicação no PNCP: LZl0Ll2024,

2,5, Descrigão da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto

e especificação do produto:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo.

3. ,: . DA CLASSIFICAçÃO onçeúeu.rÁRB, :Dos ,REcURsos' EtNANcEtRos ;E 
,

:ESTIMATIVA:DA DÉSPESA
conta da3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrao a
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Vator gtobal estimado (valor máximo):
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W Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270,

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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,toNTE

sDsT 07 22 08,244.0022.2,055 1.669.0000.00 3.3.e0.36,0s l rr.gó.rg.ídb

SDST 07 22 08.244,0022.2.048 1.669.0000.00 3.3.90.36.0s / 33.90.39.00

SGG 10 01 04,122,016t.2,t00 1.500.0000.00 33.90.36.0s / 33.90,39.00

.ITEM:
QTDE:EEi

lMóvrrs

PERÍqpOr

,DA

tocncÃo,

1

LsrcAçÃo oe trvóvEt- PARA ABRIGAR o cENTRo DE

nrre nÊructa EsPEclALlzADo DA RsstsrÊructR

SOCIAL - CREAS JUREMA

1 t2 Rs 3.000,00 RS 36.ooo,oo

2

LocAdo DE tMóvEt pRnR ABRIGAR o ALUGUEL

SOCIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO - BAIRROS CENTRAIS DE

CAUCAIA

1 t2 Rs 450,00 Rs 5.5oo,oo

3

LocATo DE IMóVEL PARA ABRIGAR o ALUGUEL

SOCIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO . BAIRROS CENTRAIS DE

CAUCAIA

1 t2 Rs 45o,oo RS 5.5oo,oo

4

LocAçÃo oe tuóvet PARA ABRIGAR o ALUGUEL

SOCIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO - BAIRROS CENTRAIS DE

CAUCAIA

1 L2 Rs 450,00 Rs 5.500,00

5

LocnçÃo oE trrltóvel PARA ABRIGAR o ALUGUEL

SOCIAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO - BAIRROS CENTRAIS DE

CAUCAIA

t t2 Rs 45o,oo Rs 5,500,00

.UNIDAD

,E,ORÇ.
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LocAçÃo DE tMóvEL PARA INSTALAÇÃo or uvn
uNTDADE Do coMANDo oE pnevrruçÃo E APolo

Secretaria MuniciPal de Gestão e

Governo - SGG
Dspârlamento de Geslão de

Llcilaçôes

Rs 12.o0o,oo Rs 144.000,00u 
I il;órüúóaoii oÀ polÍgA MrurAÁ Do ESTADo

DO CEARA

^\

Valor totat: R$ 2O2.OOO,O0 (duzentos e dois mil reais).

3.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento:

Não se aplica.

3.3. Metodologia do orçamento:

orçamento baseado em estimativa própria adotada pelo Município, a qualtomou como parâmetro

as pesquisas realizadas nos sites especializados de locação de imóveis, detentores de domínio amplo,

nos termos do inciso ill do §1e do art. 23 da Lei Federal n3 t4,t33/21 e inciso lll do art. 5e do Decreto

Municipal n.e 1.3g2, de 28 de dezembro de 2023 e RILC do MunicÍpio. As outras formas de cotação

não se enquadram ao caso, sobretudo aquelas previstas nos incisos I e ll das mesmas normas, haja

vista as peculiaridades específicas do objeto e a necessidade de utilização de parâmetros mais

aproximadas ao objeto. Os documentos correspondentes constam dos autos'

i 4..

4.1. Sustentabilidade:

4.L.L. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na

descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis. No mais, o municÍpio aindi não dispôe de norma própria correspondente a tal

A. temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as

/' \ ;;,ilr;; fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos'

4.2. lndicação de marcas ou modelo:

4.2.1,. Não se aPlica.

4.3. Da exigência de prova de conceito:

4.g.t. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP'

4.3.2.

4,4. Da subcontratação:

4.4,L. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsâo constante do

Estudo Técnico Preliminar - ETP.
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5.1. Área de abrangência da locação

S.1.1, O imóvel deverá ser situado nas intermediações dos bairros constantes $. rr,,
especificações dos itens. §- Oq

5,1,2, As gxiBências mÍnimol do imÓVe l§9rão descritas no anexo ldeste documento' ; .-",,1 o 9;
s rit

5.2.Formadeexecução,acompanhamentoefiscatizaçãodaprestaçãodosserviçosi€r'
S.Z.L. A locação será feita em sua totalidade, mediante a expedição de ORDEI$DE"'Co-"§

SERVIçO/AUTORIZAçÕES DE EXECUçÃO/NOTAS DE EMPENHO, pelo órgão demandante. -'r t0 vt$

S.Z.Z. R exàcução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta

locação para fins de Pagamento.
5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.

5,2.4, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço

eventualmente fora de especificação.

5.3. Prazo para início

5.3.j.. O imóvel deverá ser disponibilizado no prazo de

até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIçO/AUTORIZAçÃO DE

que comprove o seu recebimento.

5.3.2.

i.r.. 
t 
""..__l _,:*- ônio-iúÀDÊR.-EcEBIMENÍo.D-ooBJ,Er-o,E,PAGAMENTo .

ôJ.-ô;f";ra de recebimento (provisório e definitivo)

6.1.1. Os serviços/locaçãà serão recebidos provisoriamente, de forma sumária' no ato da

conclusão da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

6.L.2, Os Serviços/locação poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

6.1.3. o recebimento definitivo ocoirerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
6.L.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art.75 da Lei ne t4,t3g, de2O2t, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

Padre Romualtlo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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forma justificaja, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

qgqnlidqdç, dgverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de2o2L, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

6,t.7, o piazo iu6 u solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.
6.1.g, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

4^, . p.r, segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeíta execução do

Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos
irtr Dt rr"

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa'

contrato.
6.1.9.

6.2. Forma de pagamento FI,ro.L. ru,rrrr.. L.Í; pqóqr..s.rrv 
ü q> r

6.2.l,^liquidaçãodadespesaeopagamei:::.j:::::1i1.j,[,ff:lIT:?,:[::,:",":Tlj3ms.f
il;;;;#;; nát, tir.rt ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação rt rt$t
entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem

cronológica de pagamentos, definida pela Administração'

6.2.2. para fins dã instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no

subitem anterior, o forneiedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal

e trabalhista, constante da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

^/ relação as contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

cNDr).
6.2.3, O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos

apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofíciais ou à documentação mencionada no art' 68

da Lei ns t4.L33, de2O2t.

6.2.4.^AdministraçãodeverárealizarconsultaaoSICAFpara:
6.2.4.t. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que imptique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

situação ou, no mesmo prczo, apresente sua defesa' O

de irregularidade do contratado, será

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante'

0,2,6, Não havendo re6ularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

6.2.7. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adminístrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.2.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

^, 
r. J..iO, pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao slcAF'

6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6,2.L0. Quando do
aplicável.
6.2,11. lndePendentemente do

serão retidos na fonte, quando da

pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

percentual de tributo inserido na planilha, quando houver'

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.2.t2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentáção de coirprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar. -+t 
o'(ro4.

7.1, o contrato prooüiiiã iãüi jüiioiôôi à tõeãií eteitos a partir da data de sua assinatura e vis{rra v{o- -t
por 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 e 112 da Lei n' 14.133, de2o2t' 

"{TüJuÇ>l 
ztÍalt'

8.1. Formalidades quanto a proposta
g.1. j.. A proposta de imóveis será composta pela ficha de informações do imóvel (1)fornecida

juntamente com estudo de leiaute (2), onde, ambos os documentos deverão ser enviados

exclusivamente pelo e-mailoficialda Comissão de Contratação, informado na parte específica deste

edital, caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o anexo I deste

documento.
g.l.z. os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal n.e t4.t3312021 de 1e de abril de

2021, habilitar-se-ão à no procedimento mediante a apresentação dos documentos relacionados no

anexo I deste documento.
g.1.3. A documentação constante do anexo ll, refere-se àquela a ser exigida para fins de

instrução do procedimento especÍfico a ser autuado em fase posterior a esta chamada pública' se for

o caso. f ^

\-ttn'
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8.1.4. Os documentos deverão ser anexados junto ao cadastro do SICAF quando do momento

exato do preenchimento de formulário de inscrição e envio do pedido por e-mail. Em não sendo

possível, desde que comprovado, poderão ser enviados diretamente no e-mailjuntamente com os

demais documentos ou, ainda, quando solicitado em momento posterior, em caso de diligência na

forma do art. 64 da Lei Federal ne 14.L3312L,

g.í. õ cõntratô íãüóiã .er 
"xàcútaoo 

f'rãimãntá pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automaticamente. pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

g.4. O órgão ou entiJade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, deZO2L, arl. LL7, caput). -$t Df (rer^

9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumprÍdas todas 
^t$, %

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paraõa ,/.L1 -t§
Administração. 

rt'

g.g. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oco"Cn@--€-"- §
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaCão d?fb", ':';"""
faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne t4.L3g, de 202L, art. 117, §1e).

9.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifícações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

g.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

g,12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil' o término do

contrato sob sua.responsabilidade, com vistas à ienovação tempestiva ou à prorrogação contratual'

g.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

\J$\
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contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
g.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizagão dg contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUfOntznÇÂO Oe EXECUÇÂO/nota

de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

retatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condíções de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

h, g.L7. Ogàstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.1g. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
g.1g. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 15g da Lei ne t4.L33, de 202!,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

9.L4, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

de acompanhamento

o caso.
g.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

prorrogaçãpf,i I

término do contrato sob sua responsabilídade, com vistas à tempestiva renovação ou

contratual. o§
g,2L. Ogestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecucãotdots=-- 6

Fll

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pq o 
-§- À

,pii.o,u,.ntodasatividadesdaAdministração.}r'ffi.§
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íô.1. nJ pãiiôi i;-ôbrigà, ieiiproc"mente a cumprir integralmente as disposições do

XtV da Lei Federal n.e
instrumento convocatório, da Lei Ne. 14.133/21.

1O.2. São obrigações do contratante, nos termos do art' 92, X' Xl e

L4.L33121.2

LO.z.L. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos.

t0,2.2, Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às

suas expensas.

tO,Z,4. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
\ ',,§r[
§s\\Y'
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t0.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeíto de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o

art. 143 da Lei ns L4,t33, de 202L.

10,2,6, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

t0.2J, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato'

1O.Z.B. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

tO,Z.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único,

da Lei n.e L4.Lgg, de ZO2Le o art. 28, do Decreto n.e LL.246, de 2022, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

tO.Z.tt. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da
plr u§ rr".

Lei n.e t4.L33, de 2021".

10,2.12, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
§ /à

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.apuraç4g us uesuulllP

LO.Z.I3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidoslPelo 4=*jh#+§
Contratado com terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como por qualfo;ed'ilF^"'
contrataoo com Iercglros, alÍlqa que vilrLurduur d t^sLuvqv uv Lv,,L,qtv, ,-' --'-'-ttÃ- \à

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostosõto 36 vi^"
subordinados.

10.2.L4. Receber o imóvel de acordo com a proposta vencedora.

tO.Z.tS, Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constante do edital e da proposta de valor apresentada, para fins dê aceitação e

recebimento definitivo.
L0,2,L6, Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica' taxa de lixo'

iluminação pública e as relativas à coleta do esgoto sanitário.

Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a que

der causa, desde que não provenientes de seu uso normal'

processo administratt"§i? O? I 1

r0.3.
Federal n.e L4.L?31 21'z

10.3.1.

constantes do Contrato e

despesas decorrentes da

são obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XlV, XV! e XVlt da Lei

O Contratado deve cumprir todas as obrigações

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda' as obrigações a

seguir dispostas:

a) Efetuar a entrega do imóvel em perfeitas condições de uso, em estrita observância das

condições e especificações do edital de chamamento público e da proposta do valor do

arrendamento, acompanhado das respectivas comprovações de pagamentos/quitações das faturas

de contas de água, energia elétrica, ielefone, internet, dentre outros serviços essenciais' quando

couber.
\.Í\
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o *â*, ^fíb) Efetuar a entrega do imóvel, acompanhado das comprovações Oe qtfuqpgâíefUOàmposto
predial e Territorial Urbano e ou certidão negativa de débito do respectivo intâ6,tte$t{O'pelo setor

competente da prefeitura;

c) Efetuar a entrega do imóvel, acompanhado de instrumento que comprove o direito de posse do

imóvel, sobre o imóvell

d) Efetuar a entrega do imóvel acompanhado de ficha de informaçôes contendo nome, telefone,

e-mail, endereço completo para postagem via correios do responsável pelo imóvel para contato

entre o LOCADOR e o LoCATÁRIO.

e) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do imóvel,

a fim de proporcionar o funcionamento adequado dos serviços.

f) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas para

atender o padrão de infraestrutura da Secretaria, inclusive com instalaçâo de pontos.

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no chamamento público.

h) Comunicar à Administração, no prazo máxim o de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condÍções de habilitação e qualificação exígidas no pregão'

j) Não transferir a terieiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

ãssumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

k) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trab;lhista) e qualíficação exigidas no processo de dispensa de licitação, bem

.Ão ,, condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções

administrativas por descumprimento de cláusula contratual;

l) lnformar à LOCATÁR|A quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregàr a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao últímo lance ofertado ou após a negociação;

b,2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) deixar de apresentar amostra, se for o caso;

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais

instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aCeitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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a)

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;

f) fraudar a licitação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
^aaft 

o' ,rr.
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; § J .\ 

-z
k)praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação;}-
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n,e !2,846, de 2013' i

=#-#;Ji11.1.1. Serão aplicadas ao licítante/adjudicatário que incorrer nas infrações aci

garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguini;! U,@!;
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

!L.L.z. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

LL,t,3. para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base

os parâmetros delineados no tópico a seguir.

11.2. Comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei ne 14.133r de202L, o contratado que,

com dolo ou culpa:

der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

dj ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

trj praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de le de agosto de 2013'

LL,2.l, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

\ 
t-.§.
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14'133, de 202L\;

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
ttSt',ttC'

e ,,d,, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L56,

§ 4i dE Lei ne x4,133, de 2021)1

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas.d"::.:,,.: l_tf,$r oe 
a

alíneaS "e", "f','g' e'hu dO SUbitem aCima, bem COmO naS alíneaS rt6tt, t'Ct'e "d", qUe jUStifiOUefgf br^

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne L4.t33, de 2O2Ll.

d) Multa:

8=+L1=*-
rl

d.1) Moratória de L% lum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pafte

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;inadlmpllda' atg o llmlrg qe 5u [rrlnta' utot'^r 
-^L-^ ^ .,^rnr *n{-ar Áa nnntretn Írô .â(ô í 

-!'>' " 
tts

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso cle lnexecuçao; 11 fit
total do objeto.
tt.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14'133, de

202t)
LL.Z.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art, 156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

Lt.Z.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO)

DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne L4.tg3, de 2OZll

[L.Z.S. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14'133, de

2o2L),

L1,.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

tL.2.7. A aplicação das Sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. i.5g da Lei ns 14.133, de2O2!, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

L1.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 14'133' de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ei a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orÍentações dos órgãos de controle.
LL,z.g, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14'133' de 202L' ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne !2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referída Lei (art' 159)'

7L.2.L0. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

t:}k^-.
^\

a)

\Nla 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 202L).

L!,2,!L, g Çontratante deverá, no prazo máximo os (crNco) D|AS úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

pur, fin, de publicidade no Cadastro Nacional de. Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal'

(Art. 161, da Lei ne L4.L33, de 2021).

LL.Z.LZ. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74,L33121' -",úl' 
gQ 

lro.

Lt,Z,Lg. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantls U: pftl?. ,-'1
admÍnistrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totãl\L ?
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrat$ou de 'iâ
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora ton'*tunB4§;J

i!{.oa;ixffinó,.óo-ryi,i1iunüff,ôi;iúi|-,' : : 
-=:----'-' 

" 
:- ., . r'-

Lz.t.L. o contrato iã ãitír,ãüã"ôffidó ;ürôríàas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

tZ,t.Z. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeio, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

Ll,L,Z.t.euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a AdminÍstração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

L2.1.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

tz.i.g.t. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

LZ,!.3.Z. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.1.3.3. Se a operaçao implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

t2.L,4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L2,L.4,!, Balanço dos eventos Contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2,!.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t2.1.4.3. lndenizações e multas.

t2,!.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será àncedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 13L, caput, da Lei n.e 1"4.L33, de 2021).

12,t,6, A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

;rt$áÇ da,
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Caucaia, 0B de julho de 2024.

Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), n'270'
Padre Romualdo' Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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13.1. os casos omissos serão decididos pero(il Orgáô1s1 demandante(s), segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2027, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas

fedefais apliCáVeiS e, SUbiidiOfiOmenter p0lff n0rme§ e princípio§ 6erais 
em Direito Admitidas'

ffi.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIALETRABALHO-SDST

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO - SGG
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1. A pr"p"rt. d. iroveis será composta peta ncna de informações do imóvel (1) fornecida juntamente

com estudo de leiaute (2), onde, ambos os documentos deverão ser enviados exclusivamente pelo e-

\ .§'.
Ntt§i'
\ \\J\ Rua José Vatdeci Pinto Lima (Rua D)' n" 270'

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055

A,
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Dêparlamento de Gestão de

Licilações

ANEXO I

1. DOS rrENS/LOTES:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A defínição dos quantitativos deu-se com base em

lgyontomenlg peuledg pelo histórico de utilizagão de exercícios anteriores e/ou em consonância com as

necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas

por este(s) órgãos(s).

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS

B) DEMAIS DISPOSIçÕES ESPECÍFICAS DO PROCEDIMENTO_

mailoficialda comissão de contratação, caracterizando.o item proposto no campo discriminado'

lrEu IIEM.

. .QTDÉ

, . ',DE

.iuóveu'

PEBÍOpO,

iDA,

,LOC:AÇÂQ:

ll !." (te

â,+
;-
s.

yrtíCa 
,

,t vtst'

t
rocnilo oE rMovEL PARA ABRIGAR O

CENTRO DE REFERÊNCN ESPECIALIZADO

na assIsTÊruCIA SOCIAL - CREAS JUREMA

L t2 Rs 3.ooo,oo R$ 36.ooo,oo
)

2

LOCAdO DE tUÓVrl PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIM ENTO SOCIAL E TRABALHO .

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

L t2 Rs 450,00

oo-

Rs s.sogoo
3-t*- 

t

3

rocnçeo DE |MÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO .

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

1" t2 Rs 45o,oo Rs 5.500,00

4

tocaçÃo DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVI M ENTO SOCIAL E TRABALHO .

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

1 t2 Rs 450,00 Rs 5.500,00

5

tsçaçÀo DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O

ALUGUEL SOCIAL DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO -

BAIRROS CENTRAIS DE CAUCAIA

L L2 R$ 450,00 R$ 5.5oo,oo

6

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAçAO

DE UMA UNIDADE DO COMANDO DE

PREVENçÃO E APOIO AS COMUNIDADES

DA POLíCA MILITAR DO ESTADO DO

CEARA

t L2 Rs 12.000,00 Rs 144.000,00

BS',202;o0o;00
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2. A Comissão responsável DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas propostas de

lmóveis que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos.

3. poderá ser aceita proposta que indique quantidade (de imóvel) inferior àquela exigida, contudo, não

será aceita proposta com especificações inferiores ao demandado para cada imóvel.

4, A DE§ÇLASSrrtCnçÃo da proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessã0.

5. Verificada a relação de propostas de imóveis oferecidas e o atendimento as condições de participaçâo

e titularidade do imóvel, a Autoridade Competente ou Comissão responsável fará(ão) a análise dos

documentos de habilitação (quanto a comprovação das condições de partícipação) através da ficha de

informações do imóvelverificando as informações mínimas quanto aos dados do imóvel e do proponente

conforme modelo anêxo e suspenderá a sessão para que seja feita a avaliação e estudo do leiaute do

imóVelapresentado na proposta de locaçâo de imóveis'

6. Caso sejam selecionados dois ou mais proponentes quanto as fichas de informações, deverá ser

rã.,, realizado o estudo de leiaute para todas as propostas que atenderem a tal condição'

7. A avaliação e estudo de leiaute serão realizadas pelo Engenheiro/Técnico do município responsável

pela avaliação técnica, de modo que seja feita a verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitll.".I. D§ (r,,

mínimos defínidos no edital de chamamento público, podendo desclassificar de plano, as propostas as"- 
n ry 

''?à

:ü,'.,'lflH.il"J[:.il?:ffiT1,à1i[:j#$ilfi::Tff;:',.'parafinsderealizaçãodavisita,.","';=Êt
8. Será permitido que os proponentes apresentem área diferenciada daquela estabelecida q\-:L §

àHl*[fijj:lUr.:Uêniia, 
desde que comprovem a exequibilidade da proposta' demonstrada oui.]r.;.r-O

9. Concluída a avalíação e o estudo formal do leiaute, os proponentes serão comunicados através da

plataforma eletrônica quanto a visita técnica a ser realizada pelo Engenheiro/Técnico do município

responsável pela avaliação técnica.

10.As visitas serão agendadas e serão comunicadas com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro

horas) da data *rr.udu, sendo de responsabilidade do proponente, o devido acompanhamento junto a

plataforma quanto a programação de visitas'

ll.Realizada a avaliação e estudo de leiaute e a visita técnica por parte do Engenheiro/Técnico do

-Á. município responsávãl pela avaliação técnica, o procedimento será retomado eletronicamente na

,4 il#;, ;letrônica, o qual será agendado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas),

onde, nessa situação, deverão ser observadas as seguintes diretrizes:

12.Na hipótese dL haver mais de uma proposta com equivalência de especificações que atendam ao

edital de chamamento público e ao ETp, deverá ser realizado o procedimento licitatório pelo critério de

julgamento menor preço ou maior retorno econômico, a depender do modelo escolhido, nos termos do

capítulo lv do Decreto Municipal n.e 1.394, de 17 de janeiro de2024.

l3.Caso haja somente uma proposta de imóvel com equivalência de especificações que atendam ao

edital de chamamento público e ao ETP e cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, deverá ser realizado o procedimento de contratação direta por inexigibilidade de

licitação, desde que observada a instrução processual estabetecida no Capítulo V do Decreto Municipal

n.e 1.394, de 17 de janeiro de2024,

b.2. pos pocuMENTOS

1. Os interessados na forma do artigo 62 da Lei Federal nP L4.L3312021 de le de abril de202l' habilítar-

se-ão à no procedimento mediante a apresentação dos documentos relacionados a CoMPROVAçÃO DE

TTTULARTDADE E CONDIçÃO DE OFERTA DE PROPOSTA DE lMóVElS, sendo:

\^-\S<\§- Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D),n'270'
Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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PESSOA JURíDICA

a) ATo coNsITUTtvo, ESTATUTo ou coNTRATo soctAl coNsoLlDADo em vigor devidamente

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades

po"i agões, acorn-panhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no

registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) 1NSCRIçÃO Do ATO g9NSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no órgão competente

acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fílial ou

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

c) Documentos ofícial de identificação (com foto) e prova de cadastro de Pessoas Físicas (cPF) do(s)

sócio(s) administradores; e

d) Documento do imóvel (escritura e ou matrícula do imóvel e ou

proponente dispõe ou disporá de direito sobre o imóvel).

Secretaria MuniciPal de Gestão e

Governo - SGG
Dêpartâmanlo de Gestão de

Licitações

documento que comprove que o
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PESSOA FÍSICA

,l Oo"rrur,tà oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas

sócio(s) administradores;
b) Documento do imóvel (escritura e ou matrícula do imóvel e ou documento que comprove que o

proponente dispõe ou disporá de direito sobre o imóvel).

2. Os documentos deverão ser anexados junto ao cadastro do SICAF quando do momento exato do

preenchimento de formulário de inscrição e envio do pedido por e-mail. Em não sendo possível, desde

que comprovado, poderão ser enviados diretamente no e-maitjuntamente com os demais documentos

ou, ainda, quando solicitado em momento posterior, em caso de diligência na forma do art' 64 da Lei

Federal ns L4.13312L,

b.3. DA CONTRATACÃO

1. Ultrapassada a fase de julgamento, a Comissão encaminhará o resultado do julgamento ao Órgão

Competente para as providências cabíveis, em conformidade com o resultado do julgamento, cabendo

a este, a adoção de procedimentos quanto a abertura de procedimento administrativo autônomo e

independente para fins de contratação, se for o caso.

Rua José Valdeci PinÚo Lima (Rua D), n" 270,

Patlre Romual«lo, CaucaiaiCE - CEP: 61601-055
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ANEXO II

nruçÃo Dos DocuMENTos or HaetLraçÃo
(PARA A FASE POSTERIOR: PROCESSO DE INEXIGtBILIDADE)

Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

\ " -o$-,.
u\ô§v\-

Rua José Valdeci Pinto Lima (Ruâ D),n'270'
Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055

Foro Íinl de lieitoçã0, o(s) ricitante{s} deverão comprovar o atendimento aos seguíntes requisitos:

a. Habilitação jurídica

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações,

e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência iurídica da pessoa

e, quando cabível, de autorização para o exercÍcio da atividade a ser contratada (Art' 66 da Lei Federal

ne L4.L33/21), devendo ser observado e apresentado, se for:

a.1. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junt$r ,r rrg^
Comercialda resPectiva sede; r,' 'L
a.3. Microempreendedor tndividual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividü,l|- ry ?
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no H sitlo rl' - 

.'
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; . ..,.,, " -,,'T--§
a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificadl .cgJLÓ-""tt^r'
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ógl!Yt\'-

contrato social no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário oficial da Uníão e arquivada na Junta comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede' conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n.e77, de 18 de março de2020'

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade iimples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz

os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

b. Habititação fiscal, social e trabalhista

b.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

b.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estaduale municipal do domicílio ou sede do licitante'

ou outra equivalente, na forma da lei;

b.4. Prova de regularidade relativa à Segurídade

encargos sociais instituídos por lei;
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b.5. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho'

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943)'

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXllldo art.7e da Constítuição Federal

itrrtu dgçturágao iicara dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por

assinalar a opção constante do sistema).

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

b.g. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os. bene$§lc o' ,rq^

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n,e L23, de 2006, estará dispensado tilto'!L ?e-,

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. -*- -o

a-', 

JJ vquqJlr 

ü 
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c. Qualificação Econômico-Financeira - ir,ftffÍ *i
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes cortlBg€ls 

aoro'
dos 2 (dois) últimos exercícios sociãis fiá exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamt

registrado no órgão competente de origem)

c.2. Índices de úquidez Geral (LG), soúência Geral (sG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de

resultado de exercício e demais demonitrações contábeis dos 2 (dois) últímos exercícios sociais e obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

l- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazol/( Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);

lt - Solvência Gàral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez corrente (LC) = (Ativo circulante)/(Passivo circulante)'

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou,

certidão negativá de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação'

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de

^ 
iior'i., ããt (LG), sotvência Gerat (sG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

pairimônio líquido mínimo de LO% do valor total estimado da contratação.

c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura' (Lei ne 14'133'

de2O2L, art.65, §1s).

c.6. o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos. (Lei ne L4.!33, de2O2L, art. 69, §6e)

c.7. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

d. Declarações

d.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

d.2.Declaraçãodequecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaepara
reabilitado da Previdência Social, pt.rútat em lei e em outras normas específicas;

À§\\n 
rosé vardeci Pinto Lima (Rua D), n' 270,

Padre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055
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d.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos;

d,4. Declaraçã0, sob as penalidides cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

d.S. oeilaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

0tendi|T|0nto doo direitgs lrabalhistas asse6urados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

,.{n\$sát) 
r;s".

*)' --;gt--'g
{! Àr

'''.,),,À".,.B 
"-\'. .t;t\v vp l;)\rà''

tl*^'

Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D)rn" 270'

Patlre Romualdo, Caucaia/CE - CEP: 61601-055


